
CÂMARA MUNICIPAL DO

BOM 3ARDIM
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES

PORTARIA N° 00;ãí2023,

DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a exoneração do servidor

O Presidente da Câmara Municipal do Bom Jardim, Estado de

Pernambuco, usando de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno e

Lei Orgânica Municipal e

CONSIDERANDO o Art. 6°, Inciso II b, da Lei Municipal 1038, de 02 de

maio de 2019;

CONSIDERANDO o Art. 51 da Lei Municipal 1038, de 02 de maio de

2019;

RESOLVE:

Art. 1^ - EXONERAR MÁRCIO DA SILVA MENEZES. RG N°7.847.098

SDS-PE, CPF 070.505.584-19

LEGISLATIVO Símbolo AL-1, a partir desta data.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

do cargo comissionado de ASSISTENTE

Bom Jardim, 30 DE NOVEMBRO de 2023.
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